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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 1896 — D B 20 D B D E Z E M B R O D E 1922 

Cria o Districto de Paz de Torre de Pedra, no município 
de Tatuhy 

O D o u t o r W a s h i n g t o n L u i s P . de Sousa , P r e s i d e n t e 
do E s t a d o de S . Pau lQ . 

Faço saber que o *Congresso L e g i s l a t i v o dec re tou e e u 
p r o m u l g o a l e i s e g u i n t e : 

A r t i g o 1.°— F i c a creado o d i s t r i c t o de P a z de T o r r e 
de P e d r a , no município de T a t u h y , con f inando com os de 
Bo fe te , O u a r e h y , Q u a d r a e P o r a n g a b a , pe las mesmas d i v i sas 
do d i s t r i c to p o l i c i a l , a s a b e r : — « Começando n a cabece i ra 
do S a l t i n h o , s i t i o do Januário C l a u d i n o , que ficará p e r t e n 
cendo ao d i s t r i c t o de T o r r e de P e d r a , descem o r i o S a l t i n h o 
até encon t ra r a es t rada que v e m de P o r a n g a b a , comprehen-
dendo dentro das d i v i sas as propr i edades de F r a n c i s c o e 
Marcos M a r i a n n o ; s e g ^ r n por esta estrada pe las p ropr i eda 
des de João P e r e i r a da S i l v a , A n t o n i o C h r i c h n e r , D a v i d e 
M i g u e l •'dos Santos , propr iedades estas que^f icam per t encendo 
ao d i s t r i c to de T o r r e de P e d r a , até encon t ra r a es t rada de 
D i o n y s i o Pa rgas , a t ravessando esta e o r i o da M i n a , s eguem 
p e l a p ropr i edade do mesmo D i o n y s i o P a r g a s , e x c l u s i v e até 
á cabece i ra da a g u a do f a l l e c i do João B o r b a , descem, p e l a 
mesma a g u a até ao r i o B o u i t o ; sobem pe lo r i o B o n i t o até á 
sua cabece i ra e pe lo espigão d i v i s ando com G u a r e h y , ficando 
as ver tentes da m a r g e m d i r e i t a do r i o B o n i t o pe r t encentes 
ao novo d i s t r i c t o , e pe lo espigão c o n t i n u a m até encon t r a r as 
propr iedades de F a u s t i n o P i n t o e d a h i até ao s i t i o de J a 
nuário C l a u d i n o , onde t i v e r a m i n i c i o , ficando as vententes 
do S a l t i n h o p a r a T o r r e de P e d r a . 

A r t i g o 2.° — Revogam-se as disposições em con t ra r i o . 

O Sec re ta r i o de E s t a d o dos Negócios do In t e r i o r , as
s im a faça exe cu ta r . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , 20 de 
D e z e m b r o de 1922. 

W A S H I N G T O N L U I S P . D E S O U S A . 

Alarico Silveira. 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a de E s t a d o dos Negócios do 
In te r i o r , em 28 de D e z e m b r o de 1922 . — O D i r e c t o r G e r a l , 
João Chrysostomo B. dos Reis Júnior. 

L E I N . 1897 — D B 22 D E D B Z E M B R O D B 1922 

Cria o Districto de Paz de Borehy, no município de Lençóes 
da comarca de Agudos 

O doutor W a s h i n g t o n L u i s P . de Sousa , P r e s i d e n t e 
do Es t ado de São P a u l o . 

Faço saber que o Cong resso L e g i s l a t i v o decre tou , e 
e u p r omu l go , a l e i s e gu in t e : 

A r t i g o 1. ' — F i c a creado o d i s t r i c t o de paz de B o 
rehy, no município de Lençóes, d a comarca de A g u d o s . 

A r t i g o 2." — A s suas^d i v i sas são* as J seguintes : C o 
meçam n a a g u a das A n t a s , no r i o Lençóes, sobem por a q u e l l a 
a g u a até á sua cabece i ra p r i n c i p a l , d a h i , em r u m o ao es
pigão da Se r r a , c o n t i n u a m pe las d i v i sas actuaes dos m u n i 
cípios de Lençóes e A g u d o s até encon t ra r o r u m o da c a b e 
c e i r a mais a l t a do C a p i v a r a e, por este aba i xo , d i v i d i n d o 
com o m u a i c i p i o de S a n t a B a r b a r a , até á sua fóz no r i o 
C l a r o ; seguem por este a c i m a até á b a r r a do P u l a d o r e por 
este a c i m a até á sua cabece i ra p r i n c i p a l ; desta, em r u m o á 
passagem v e l h a , ex is tente n a a g u a do R o d e i o ou P i c a p a u e 

dessa a g u a , pe lo r u m o das d i v i sas das fazendas F a x i n a i e 
S e r r i n h a , no campo do Rode i o , até encon t ra r a a g u a d a d i 
v i s a d a fa zouda P a l m e i r a com o do F a x i n a i e p e l a r e f e r i da 
a g u a aba i x o até ao r i o Lençóes e, por este a c i m a até ao 
pon to de p a r t i d a . 

A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições em c o n t r a r i o . 
O Secre ta r i o de E s t a d o dos Negócios do In t e r i o r ass im 

a faça execu ta r . 
P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S . P a u l o , 22 de D e 

zembro de 1922 . 
W A S H I N G T O N L U I S P . D E S O U S A 

Alarico Silveira. 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a de E s t a d o dos Negócios dõ 
In t e r i o r , em 28 de D e z e m b r o de 1922. — O d i r ec to r g e r a l , 
João Chrysostomo B. dos Reis Júnior, 

R E S O L U Ç Ã O R E V O C A T O R I A N . 7, D E 1922 

Annulla a lei n. 2426, de 1921, da Camara Municipal de 
São Paulo 

O pres idente do Senado do E s t a d o de S . P a u l o , faz 
saber que e Sanado decre tou a s egu in t e resolução r e vo ca t o r i a r 

O Senado do E s t a d o de S . P a u l o dec re ta : 
A r t i g o único. — E ' d e c l a r ada n u l l a a l e i n . 2426 , de 

9 de Se tembro de 1921 , da C a m a r a M u n i c i p a l de S . P a u l o , 
que r e g u l a o f echamento de p h a r m a c i a s e laboratórios p h a r -
maceut i cos nos domingos e d ias fer iados nac ionaes , 

S a l a das Sessões do Senado de S . P a u l o , 27 de D e 
zembro de 1922 . — Jorge Tibiriçá, p r es iden te . 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a do S e n a d o de S , P a u l o , aos 
27 de D e z e m b r o de 1922 . — O d i rec tor , Bento Ezequiel Sáes. 

Actos do Poder Executivo 
INTERIOR 

P o r decreto de 22 do cor ren te mez , f o i des i gnado o 
d i a 10 de J a n e i r o próximo v i n d o u r o p a r a se proceder á 
eleição de u m senador e s tadua l , n a v a g a ve r i f i cada com a 
r e n u n c i a do exmo . sr. co rone l F e r n a n d o Prestes de A l b u - -
que rque , e l e i to V i c e - P r e s i d e n t e do E s t s d c . 

P o r decreto d a mesma d a t a f o i des i gnado o d i a 10 de 
J a n e i r o próximo v i n d o u r o p a r a se proceder á eleição de 
ju i z e s de paz do d i s t r i c to de Itagaçaba, município de J a -
tahy , creado p e l a l e i n . 1841 , de 27 de D e z e m b r o de 1921 . 

P o r decreto de 28 do corrente , f o i c o nc e d i da ma i s a 
q u a r t a par te do respec t i vo ao sr. J u v e n c i o S a l m a n , 1.° e s -
c r i p t u r a r i o d a Repartição de Estatística e A r c h i v o do E s t a d o , 

P e r decreto de 28 do cor rente f o i nomeado o dr . A n 
ton io Soares R o m e r p a r a exercer , i n t e r i n a m e n t e , o cargo d a 
l en te de P h y s i c a e C h i m i c a do G y m u a s i o de Ribeirão P r e t o . 

P o r decretos do d i a 28 do corrente : 
f o i c onced ida auctorização p a r a as segu in tes ad junc tas 

de g rupos escolares p e r m u t a r e m os seus l o g a r e s : d .d . A l i c e 
S a l g a d o e F h i l o m e n a F a g a n a n i C a r n e i r o , r espec t i vamente , do 
de C r a v i n h o s e do «Dr . J . A . Guimarães Júnior» , de R i b e i 
rão P r e t o , e d.d. E t e l v i n a Santos e L y d i a dos Sau tos , r e s p e 
c t i v amen t e , dos 2.° e 3.° de Ribeirão P re t o : 

f o ram conced idas licenças de u m anno , em prorogação, 
ás professoras d.d. O l g a Soares Proença e E s t h e r M a r q u e s 
de R e z e n d e , r e spec t i vamen te ad junc tas dos g rupos escolares 
de V i l l a B e l l a e Ba ta taes . 

f o ram nomeados os segu in tes professores p a r a r e ge r em 
as escolas a b a i x o m e n c i o n a d a s : 


